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Estado de São Paulo (Estados Unidos ate fírosjjl^j 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 46.530-A. D E 29 D E J U L H O D E 1966 

Mteira a redação do art igo l .o do Decreto n . 46.418, de 16 de j u n h o de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U I A 
no uso de suas atribuições legais. 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — O artigo 1.° do Decreto n . 46.418, de 16 de junho de 
1066, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o I o — A o Secretário compete: 
a) pra t i car os atos convenientes ao regular func ionamento da Se 

cretar ia e que, por le i , não forem da exclusiva competência do Chefe do G o 
verno, sem prejuízo da discriminação de atribuições constante do presente de
creto; e 

b) resolver os casos omissos neste D e c r e t o " . 
A r t i go 2.° — Compete a S u b - C h e f i a da C a s a C i v i l , p a r a os a s s u n 

tos do Inter ior , a programação de audiências das autor idades mun ic ipa i s com 
o Chefe do Governo, bem como de te rminar os assuntos a elas pert inentes. 

A r t i go 3.° <— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4 ° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , em 29 de ju lho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Nestor R ibe i ro — Resp. Expediente da Secretar ia dos N e 

gócios do Inter ior 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócioa 

do Governo, aos 8 de agosto de 1966. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.569, D E 5 D E A G O S T O D E 1966 

Dispõe sobre a nomeação dos componentes do Conse lho do " F u n d o de 
Pesqu isas " do Centro de M e d i c i n a Nuc lear 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : ' _ , 
Ar t i go I o — F i c a m nomeados, pa ra comporem o Conseiho do F u n d o 

de Pesquisas do Centro de M e d i c i n a Nuc lear , anexo à Facu ldade de M e d i c i n a 
da Univers idade de São Paulo . n o s têrmos do artigo 5.° da L e i n . 5.224, ae U 
de jane iro de 1959, os Senhores: 

a) — nos têrmos do inc iso I : • . 
D r Tede Es ton de Es ton , dir igente do Centro de Med i c ina N u 
clear e Pres idente Na to do F u n d o de pesquisas; 

b) — nos têrmos do inc iso I I ; 
S r . Mário Tognot t i , Contador , representando a Secretar ia da 
F a z e n d a ; 

c) — nos têrmos do inciso I I I ; 
S r . T h o m a z B i t e l l i , Físico do Centro de M e d i c i n a Nuc l ea r ; 
D r . Tede E s t o n de Es ton , dir igente do Centro de M e d i c i n a N u -
D r a . Verônica Rapp , Professora-Assistente da Facu ldade de 
M e d i c i n a da Univers idade de São Pau lo , l o tada no Centro de 
M e d i c i n a Nuc l ea r ; 
S r . Setsuo K i d a , Engenhe i ro Eletrônico do Centro de M e d i c i 
n a Nuc lear ; 

g) — nos têrmos do inc iso IV , combinado com o § 2.° do mesmo 
ar t i go : 
D r . João Te i xe i ra P in to , n a qual idade de representante d a 
Associação P a u l i s t a de M e d i c i n a . 

A r t i go 2.° — Os componentes do F u n d o de Pesquisas, o ra constituído, 
exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições norma is de seus cargos. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua nublicacáa. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Luís Anton io da G a m a e S i l va — Rei tor 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de agosto de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r Ge ra i , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.570, D E 9 D E A G O S T O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr i to , município e comarca 
de Olímpia, necessário à instalação da Residência do J u i z de Di re i to da C o m a r c a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos, têrmos do art igo 43, alínea " a " , d a Cons 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i Federa l n -
3.365, de 21 de j u n h c de 1941, 

Decre ta : 

Ar t i go l.o — F i c a declarado de ut i l idade publ ica , a f im de ser desa
propr iado pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno) , s ituado no distr i to , município e comarca de Olímpia, à R u a Corone l 
F ranc i s co Nogueira n . 164, com a área de 220,00 m2. (duzentos e v inte metros 
quadrados) , que consta pertencer a Nasser Sabad e sua mulher , necessário à i n s 
talação da Residência do J u i z de D i re i t o da Comarca , objeto da p lan ta anexa 
ao processo n . TJ-190/65 (Ref . P r . DJ-27.865/66) . 

Ar t i go 2.° — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é dec la 
r a d a de natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 1956 

Ar t i g o 3.° — As despesas com a execução do presente decreto co r i p -
rao por conta da verba 193 - I tem 2.500, do Poder Judiciário - T r i b u n a l de 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a ca ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de agosto de 1966 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l v a 

Pub l i cadc n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de agosto de 1966. - - -

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.571, D E 9 D E A G O S T O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr i to , município e comarca 
d t Queluz,, necessário ã instalação d a Residência do Ju i z de D i re i t o da Co ma rca 

L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições lesais e nos têrmos do art igo 43 alínea " a " , õa C o n s 
tituição do Estado cumbinaro com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i Federa l n . 

,3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
N 

_ A r t i go l.° — F i c a declarado fle ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pela Fa z enda do Estado, por v ia amigável ou jud ic ia l , o imóvel (prédio 
e terreno) , s i tuado no distr i to, município e comarca de Queluz , à R u a Prudente 
de Moraes s /n . , que consta pertencer a Pedro Nogue i ra B e r n a r d i n i , necessário 
à instalação da Residência do J u i z de D i re i t o da Comarca , objeto da p lanta anexa 
ao processo n . T C . E-196/65 (Ref . P r . DJ-27.561/66) . 

~ A r t i go 2 ° — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é dec la 
r a d a de natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n . ' 2 . 786 , de 21 de ma io de : 56. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba 363 — I t em 2.500, do Poder Judiciário — T r i b u n a l c e 
Justiça. Restos a pagar . 
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Ar t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller d a S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 dt- agosto de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.573, D E 9 D E A G O S T O D E 1966 

Dispõe sobre relotação de cargos 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos têrmos do art igo 197, da C . L . F . , 

Dec re ta : 
A r t i go 1." — F i c a relotado n a j u n t a Comerc i a l do Estado, u m (1) 

cargo de Escriturário — Assistente de Administração, referência " 3 4 " , do Q S J -
P P - V , lotado n a Secre tar ia de Estado-Sede, ocupado pelo s r . Rubens A lbe r t o 
R o c h a . 

A r t i go 2.« — F i c a relotado n a Secre tar ia de Estado-Sede, u m cargo 
de Escriturário-Assistente de Administração (Nível I ) , referência " 3 4 " , do Q S J -
p p - I I I , lotado n a J u n t a Comerc i a l do Estado, vago env decorrência da exone
ração de d a . I o l anda M a r i a B r u s c h i n i S i l v e i r a . 

A r t i go 3.» — Os vencimentos dos cargos relotados por este decreto 
continuarão a ser pagos, no presente exercício, pela verba própria do orçamento 
v igente. 

Ar t i go 4." — O título do funcionário, re lotado por este decreto, será 
apost i lado pelo D i re to r G e r a l da Secer tar ia de Es tado dos Negócios da Justiça: 

A r t i g o õ.' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de agosto de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 46.573, D E 9 D E A G O S T O D E 1966 

Ins t i tu i , rio Depar tamento de Investigações, da Secretar ia d a Segurança Pública, 
o Setor de Investigações sobre Cr imes contra a Saúde Pública. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições - legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.« — F i c a instituído, na Delegacia A u x i l i a r da 4.a Divisão 

Po l i c i a l , o Setor de Investigações sobre Cr imes contra a Saúde Pública, subor
d inado à Delegac ia Espec ia l i zada de Investigações sobre Falsificações e D e -
fraudações. 

Ar t i go 2." — O Setor ora instituído terá jurisdição em todo o ter 
ritório do Etsado, tendo por f ina l idade a prevenção 'e repressão dos crimes de 
f inidos nos artigos 267 a 280 e 282 a 284, e seus parágrafos, do Título V I I I . 
Capítulo I I I . do Código P e n a l . 

A r t i go 3.« — O Setor de Investigações sobre Cr imes contra a Saúde 
Pública terá a seguinte organização i n t e r n a : ' 

a) — Gabinete do Delegado Chefe 
b) — Cartório 
c) — Subche f ia dos Investigadores. 
A r t i g o 4.' — Cabe ao D i re to r do Depar tamento de Investigações a 

designação do Delegado de Polícia Chefe do Setor o ra inst i tu ido , bem como dos 
elementos necessários ao cumpr imento das atribuições específicas da un idade . 

A r t i go 5.» — A Autor idade P o l i c i a l responsável pelo Setor de. i n 
vestigações sobre Cr imes contra a Saúde Pública deverá: 

a) — c u m p r i r e fazer cumpr i r , n a parte que lhe ê atribuída, as 
normas baixadas pelo Serviço de Po l i c iamento da Alimentação Pública, do S e r 
viço de Fiscalização do Exercício Pro f i ss iona l , da Secre tar ia da Saúde Pública, 
e demais leis, regulamentos e resoluções, quer federais ou estaduais, que regu lem 
ou v ierem a regular o assunto; 


